
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VI, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da secretaria competente, que seja providenciada a instalação de corrimão ao longo da 
Rampa José Alves Santana, localizada no Bairro Forte São João, em frente à Creche Robson José 
Nasser Peixoto, neste município. Para melhor identificação do local, encaminho foto anexa. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A instalação do corrimão é de fundamental importância para a segurança dos pedestres que utilizam 
a rampa diariamente. A proximidade com a creche evidencia a necessidade de atenção especial, 
uma vez que crianças, pais e responsáveis transitam pelo local constantemente, assim como idosos 
e pessoas com mobilidade reduzida, que podem necessitar de apoio adicional para subir ou descer 
a rampa com segurança. 
 
Além disso, o corrimão contribui para a prevenção de acidentes, promovendo maior tranquilidade 
para a comunidade e incentivando o uso seguro do espaço público. A obra reforça o compromisso 
da administração pública com a acessibilidade, segurança e bem-estar da população. 
 
Diante do exposto, recomenda-se a instalação imediata do corrimão, garantindo que este espaço 
seja seguro e acessível para todos os munícipes. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 28 de agosto de 2025. 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador – MDB 
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